
Oficio: nº GAB/SJ–141/2013
Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 11 de novembro de 2013
Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que acresce o percentual de 5% ao autorizado pelo artigo 6.º da Lei Orçamentária Anual vigente.

A autorização apresentada para apreciação visa possibilitar ao Executivo e ao Legislativo o correto encerramento do exercício fiscal e, consequentemente, o atendimento à população municipal pela disponibilização de serviços públicos com eficácia e presteza.
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior
D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  222/13

Acresce percentual ao previsto no caput do artigo 6º da Lei n. 6.324/2012, autorizando a abertura de créditos suplementares no orçamento fiscal e da seguridade social referentes ao exercício 2013.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica acrescido 5% (cinco por cento) ao percentual autorizado pelo caput artigo 6.º da Lei 6.324/2012 para abertura de créditos suplementares no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, referentes ao exercício de 2013, sobre o total da despesa autorizada para o exercício, mediante a utilização de recursos provenientes do artigo 43, § 1º da Lei nº 4320/64.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA 

Prefeito Municipal de Araxá

Projeto de Lei N.º 222/2013


Suplementação Orçamentária de 05% no Orçamento 2013








